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TERMO ADITIVO Nº 02 

 

REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2022, PROCESSO Nº 504/2022, 

HOMOLOGADA EM 04 DE JULHO DE 2022, CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº 741/2022, DATADO DE 05 DE JULHO DE 2022, FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUAPORÉ E A EMPRESA L.A. CONSTRUÇÃO E 

PAVIMENTAÇÃO LTDA., TENDO COMO OBJETO CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO E EXECUÇÃO DE 

INSTALAÇÃO DE POSTE DE CONCRETO ARMADO, COM 07 (SETE) 

METROS DE ALTURA, 90 DAM, COM 5 FUROS DO TOPO EM DIREÇÃO A 

BASE, PARA OBRA DE ILUMINAÇÃO NA ESTRADA DE ACESSO AO 

MONUMENTO DO CRISTO REDENTOR, NA LINHA 21 DE ABRIL, EM 

GUAPORÉ/RS, COM RECURSOS CIP. 

 

1. De conformidade com a solicitação da contratada, o prazo de execução e prazo de 

vigência, previstos no item 6.1. e 6.2, cláusula sexta do Contrato, ficam prorrogados até 

o dia 30 de dezembro de 2022. 

 

2. As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. 

 

 

 

Município de Guaporé/RS, 01 de novembro de 2022. 

 

  

 

L.A. CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO  

LTDA. VALDIR CARLOS FABRIS 

CONTRATADO CONTRATANTE 

  

TESTEMUNHAS: DANIEL ZORZI 

 

_______________________ 
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